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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Da arrecadação anual do Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não – DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 

de dezembro de 1974, sem prejuízo do percentual destinado ao SUS – Sistema 

Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de junho de 1991, será destinado 

aos Corpos de Bombeiros Militares Estaduais e do Distrito Federal, para compra de 

equipamentos, o percentual de um por cento. 

§ 1º  A distribuição dos recursos de que trata o caput dar-se-á 

proporcionalmente à arrecadação do Seguro Obrigatório nos respectivos Estados e 

Distrito Federal. 

§ 2º  Os recursos de que trata o caput, serão creditados 

diretamente pela rede bancária arrecadadora, mensalmente, ao Tesouro Nacional 

que os repassará, no prazo de quinze dias, aos Tesouros Estaduais e do Distrito 

Federal. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente matéria já foi 

objeto do Projeto de Lei nº 1.190, de 1999, do Deputado Eber Silva, arquivado nos 

termos do art. 105 do Regimento Interno desta Casa, pela não reeleição do autor. 

Dada a sua relevância, estamos reapresentando-a. 

Atualmente, 75% dos prêmios do seguro DPVAT são 

repassados ao SUS, através de depósito efetuado pela rede bancária arrecadadora 

diretamente ao Fundo Nacional de Saúde, para custeio da assistência médico-

hospitalar dos segurados, vitimados em acidentes de trânsito. 

Acreditamos que o número de vítimas fatais, nesses 

acontecimentos, diminuiria sensivelmente caso os valorosos componentes dos 
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Corpos de Bombeiros, ao atendê-las, contassem com equipamentos 

tecnologicamente mais avançados. 

Essas instituições, em que pese a bravura e espírito solidário 

de seus homens, não dispõem, infelizmente, por falta de recursos, desses 

equipamentos. 

Tendo em vista essa situação, estamos destinando, sem 

prejuízo, ressalte-se, do percentual hoje destinado ao SUS, 1% do montante 

arrecadado anualmente pelo Seguro Obrigatório DPVAT, para os Corpos de 

Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal. 

Dada a sua relevância social, contamos com o apoio de 

nossos pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2003. 

 
 

MARCUS VICENTE 
Deputado Federal  

PTB/ES  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passa a ter a seguinte redação:  
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"Art. 20. .......................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em 

geral."  

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

"Art. 20 ........................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não."  

Art . 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso 

de morte;  

b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no 

caso de invalidez permanente;  

c) - Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.  

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será 

feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

 

§ 1º Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa, nos casos 

admitidos pela Lei Previdenciária; o companheiro será equiparado ao esposo quando tiver 

com a vítima convivência marital atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do 

convívio tiver filhos. 
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

§ 2º Deixando a vítima beneficiários incapazes, ou sendo ou resultando ela 

incapaz, a indenização do seguro será liberada em nome de quem detiver o encargo de sua 

guarda, sustento ou despesas, conforme dispuser alvará judicial. 
  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da 

liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 

sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova 

de qualidade de beneficiários no caso de morte; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no 

caso de danos pessoais. 

 

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, 

mediante recibo, que os especificará. 

 

§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte 

e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo 

Instituto Médico Legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 

lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser 

acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, 

se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente também quantificará as 

lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta Lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da 

tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidente suplementada, nas restrições e omissões 

desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da Classificação Internacional das Doenças. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

  

Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais 

veículos, a indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que 

cada pessoa vitimada era transportada.  

§ 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas 

correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos 

envolvidos. 

§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga 

pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.  

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos 

valores, condições e prazos dos demais casos por um Consórcio constituído 
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obrigatoriamente, por todas as Sociedades Seguradoras que operem no seguro objeto desta 

Lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

§ 1º O Consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do 

proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como 

garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de 

domínio, "leasing" ou qualquer outro. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

§ 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP estabelecerá normas para 

atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 
  

Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a 

indenização poderá, mediante ação própria, haver do responsável a importância efetivamente 

indenizada. 

Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de 

veículos automotores de via terrestre, as indenizações por danos materiais causados a terceiros 

serão pagas independentemente da responsabilidade que for apurada em ação judicial contra o 

causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o responsável.  

Art . 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil 

nas causas relativas aos danos pessoais mencionados na presente lei. 

Art . 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro obrigatório de que 

trata o artigo 2º, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação específica, a 

Sociedade Seguradora que infringir as disposições desta lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 

disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta Lei. 

 

§ 1º O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua 

competência, garantidoras do não licenciamento e não circulação de veículos automotores de 

vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberta do seguro previsto nesta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 

 

§ 2º Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá 

normas para o vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do 

bilhete ou apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no registro de 

ocorrências nome, qualificação, endereço residencial e profissional completos do 

proprietário do veículo, além do nome da Seguradora, número e vencimento do bilhete ou 

apólice de seguro. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992. 
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Art . 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 

Decreto-lei nº 814, de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

ERNESTO GEISEL  

Severo Fagundes Gomes  

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

 

TÍTULO I  

 CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS  

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

  

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 
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c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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